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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONÇjLIAÇÃQ E. JULAMENTP - 

DE 

ICAIXA 

L SET(, M -  M.1vO 

PROCESSO N 9 	 / 

RECLAMANTE: 	ninos 	 T R A MI T A Ç Ã O 

Endereço px U ..Li n 	• c._.. 1t.i.  

ADVOGADO: 	'. 	1 vi o 1 c i e i r. 	 / 

Endereço v 	0iLs,3O 5/  

Ç•(\f4,i. : -1 	QÇj 

RECLAMADO: ..; 	 •-[Lf. 	 . 

Endereço 	
)L Ioj 	.,.0 - cOfltr3 

ADVOGADO: 

LAfl LZL 

OBJETO 	viso, 1 	sJ 	 hs. extr-s,FT. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.... dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	.1L.L'. ............ .L.............. , na Secretaria 

da 	..Junta de Conciliaçao e Julgamento de - ci 

autuo a reclamação que segue, com 	.' 1
-- .......documentos. 

Eu, 	........................................................../., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA 	 JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

JU3TÇA DO TRABALHO 

pIST 	 RECEBIDO EM 1J ' 

S. STRIBUIÇÃ0 

Diz 
DOMINGOS JOSÉ MARINHO, brasileiro, casado, servente 

• residente e domiciliado nesta capital à rua 
Rua 55, quadra 26, lote 03 - Bairro Independencia 	,pelo advogado abaixo assinado, 
inscrito na Q.A.B.. secção dz Goiás sob o n, 1  193 Ile Ordem e com escritório profissional, silo à Av. Goiás nç 350, Salas 1061107, Centro, Fone: 223.5071, 
vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença ce V. Exa. apresentar ação reclamatória contra: B R A SC O N - Co n s - 
trutora e Incoportadora Ltda 
sedidaà Rua 4, n 2  515 - loja 28 - [d Parthenon Center, centros 
• assim o luz pelos latos e tundanientos seguintes:  

Que, o Reclamante lei admitido pela Reclamada 501 	11 de junho de 1. 979  
• dem injustem 08/julho/1980 	eoseusaIárioeradeCr 15,64 por hora, com paga- 
mento semanaL 	 - 

Que 	Declarou-se optante ao FGTS na adm i ssao 

Que o reclte, trabalhava no horrio as 7:00 hs, até 18 horas com 

intervalo de uma hora para refeiçoese sem o recebimento das suas horas 

extras. Que o reclte, só recebia salarios dos dias trabalhados sem o a-

crescimo do Desc aneo Semanal Remunerao, 

Que o recIte tem salrio famil ia a receber dos tltimos cinco me 

ses, vez que 4zinha recebendo normalmente ate aquela data 

Que o recIte, ao ser despedido injustamente nao rece-

beu as parcelas de Aviso previo, 132 salario, ferias vencidas e propor-
cionais, horas extras de todo período, salrio familia dos últimos cin-

co meses e o Descanso Semanal Remunerado, 

- x- - 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notiíicaçio da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a olrigação se quizer e sol) pena de Revelia e afinal, condenada no p gto - d a s par ce 1 as, aba i xo 

Aviso prvio - 8 dias - 	 - 	- 	Cr$ 	1.251,04 

13 salrio/79- 7/12 avos 	 2,736,72 

13 2  salrio de 1.980 - 7/12 avos 	 2736,72 

Frias vencidas de 1.979/80- 	 x 4691,60 
Farias sproporcionais - 2/12 avos 	 781,92 

650 hs.1 extras com 20% de acresc 	 12,I94,00 

saLfamil ia de 4 filhos - 5 meses. - 	 3,007,68 

65 dias de Descanso Semanal Remunerado 	10J64,70 

	

Total 	 - .Cr$ 37564,38 

Calculo do salrio 

Cr$ 3753,69 fixos mensais 
938,00 integraçao de horas extras 

Cr$ 4.69l,60 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de conlesso, etc, 

dá a presente o valor de Cr$ 37 564, 38 
N. Termos, 
P. Deterimento. 

Goiânia, 123
, 
 de março de 1 .981 .- 

CP.F. N.I 021497451/00 



PROCURAI õ O 

OUTORGANTE: DOMINGO JOSB MARINHO,brasileiro,casado,servente, 
residente e domiciliado nesta Capital à Rua 55,q».26, lo-
te 03,  Bairro lndependncia. 

O U T O R G A 13 O : 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.A.B.Go. sob o n.2  1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n? 350, Salas 106/ 

107, Centro, Fone: 223-5071, também nesta capital. 	 L 
irei_ 

3), 	 'J ic iid& YLtS- 

.. 

	

	 escririo iroficiona1 t.be'u 
320 1  ;. 1i 1u6/].)7, centro. 

P O O E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei (emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, propor e acompanhar reclamatoria trabalhis 
W 	 ta contra: BRASCON - CONSTRUTORA E INCORPORAD 

RA LTDA. 

pr 
Goiânia, 16 de março de 1981. 

4Iwç 	
4 



TRBU4AL RE0JONAL DO TRABALHO 

3.a RQÂO 

o 

os cv cos PHs 7  oorH i oo uo 	 o precooi 	oo 

H2 c 	ococ 

r os r o o 	 - 

D 

GoLnH,.. 	cI 	 ce____ 

DrL1;or 

CEI'T 	D\C 

os cs ooco c:o o srocsoo oços 	c ctr 

co so J / CC T 	1o 	o 	ço co JGC 	 cor, 	 1- 

JCJ, so o : 	 ool - crLoe  AL 	 s,  

Ato co D tr 	•s n _______ 

:oe ?c co occs o 	cs 

SUO O CC S, 7 05003 000to o vLoressoco 

iaJU1A IJ G C110E JdUU 

R 2 b' VIAR Li -
Golánla - Goiás 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 j 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à  

às  

horas do dia 	( 	________ _) do inês de__________________ 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

de« _de 19 

,- '-7 ,  y -  ' - ' 
Diretor de Secretaria 

1" 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

Oorf 	nesta,data, 	por 	via 

	

- 	o s to 	 postal, sob o registro 

n9 2  7 30) 

Era  

* 

Ow 

NO-l.5 



AT -1-1 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ i. 

Aos 	dias do mes de 	 do ano de 1.9, 

s, ' 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do 4J4. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	
1 	

, presentes 

os srs. Vogal repre-

sentante do empregadores e_________________________________________________ 

Vogal representante dos empregados, para_L r da rec1amaço 

ajuizada por  

contra 

relativa a cic,  

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MIl. Juiz Presidente, 

-' 

ÀJj'ee 'C--- 	
\/-____•) 



3brascon 
Construtora e Incorporadora Ltda. 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

El 
	 N E S T A 

Pelo presente a presentamos o Sr. Adavair 

Romeiro Rodrigues, portador da carteira de trabalho flQ 25.165 
srie 434 emitida pelo DRT de Goinia-Gois.., para fazer a de 

fesa, referente a notificoço emitida contra esta empresa, p0 

is trata-se de uma pessoa conheçedora do fato. 

Por ser verdade firmamos a presente 

Goia
A
nia, 07 de Abril de 1.981 

f;alkfó ARTJ 	
; 

fn 	 FCkT) 

Reconheço 	e 	) 	 firm 	(e' 

r N D 1 C A D A(S) Q 
QIANIA 

O 7 ABR 981- 

dou f4 éffi fesf.Ã 	(( 	( 

da verdade 

Irk 	id 

Matriz: Rua 4 nP 515 - Loja 28 - Fone: (PABX) 225-9500 - Edifício Parthenon Center - Centro - Goiânia - Go. 

Filial: SER-Norte - O. 504 - Bloco "C" - Lote 08 - Loja 50 - Fone: (PABX) 226-3350 - Ed. Mariana Bras ília-DF. 



CERTIDÀO 

Cetifico e dou fé que, nesta 

c 	c) 

de 19 

- - - 

.. 	L .......:ss 	os presentes 

Goa,f 19d'/ ./ Q_de 

LIkE Ft D 	CRTÃR1A 

	

Proceda 	a :.-. 	JCãO. c4Ll.3ervacas 

.s fovr/T\.. ..... 

	

[ 	
J.-. 

1ERÁ CiTO PENA J'JNFOR 
Juiz'-dQ Trbho . la. JCJ GoinI 

.::), data, faço 13)t 	. 

às 



Tribunal Regional do Trabalho - 34 Rcgio 

	

)P 
DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIUUIDAÇO JUDICIAL 

CALCULO 	DE 	L IQUIDAÇO 

RECTE: i)oi.igos José iiarj:iho 

R[CDO:  

JUNTA; 

(' 	P'  

) • »j'J, J_J 

(V\ 
1' • 

---- 
)./'./ 00 

) 

1r, 	 00 

255,00 

Or 	2L-1,25 

Volor 

$oma. 

Juros de  

.ota.1 do rec].arnfte 

custas roceSsUaiS 

custas de execi:: 

.ota1 do c11cuio 

BED: , L) de maio 

)ÁJ/cLe - 
Func: M1v: sfltQS o.o Prado 
1-CA-l-1 

de 19 bi 

)O 

Diretor do Serviço 
dn Liquidaçao Judic!al 

:oberto i. i1v e ouza 



CONC LUSO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	1I 	19 c1. 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Flomologo os cicuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em C$2 - .1b125 

sem prejuizo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

1 iaçao 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço a avaliaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do exe 

qtiente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

1 
JUIZ CO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA Iq JCJ DE GOIÂNIA 



C E P T fl ) [.; 
TcrUffco e dou 	rua, 	t ..i data, fiz a 

o mar:. 

f 

J U N T A DA 
Ne9t& data, faço juntada, aOs p3esete9 auto: 

Aos 



PROCESSO  
P. .1. JUSTiÇA DO ?ASALJ4O  

1 	JNA 01 COICILIAÇAO 11 ~AANKTO 	 MAND ADO 	 / 81 
de Goiania 

c rc 	____ 
MANDADO DE CITAÇO, PENHO A E

r
'AVALIÇ_O para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR Jer&cito 'en .Ii.nior, 

JUIZ PRESIDENTE DA 1: JJ5JOI.IA 

Manda ao Oficial de Justiça-Aval iador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de ion1riJoS José 	rinb.o 

CITE a ir 	fl' 	 aore .Ltca 

para, em 48 horas, pagar a quantia de Cr$ 2.18 1   

1, 	LO 	 it. C 1r:i Orn 	iros 	\r et3 O i000eit. 
) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo 

e cujo inteiro teor e o seguinte: 	se:nr, 

	

do ue1 	recda 	aeo oeoe., aor s:1do do oedi 	e 

do exttito cire'o, e. 	::xtie de dr 2. .000,00 et 	2 do 

	

pena de multa de 	us te bel reca no ii orte de 	7 , OD. 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

4Mtt - 

D O RtSXA::O IMÁi:frõR t ZÃx  5 íM - 
FOAPfT. 

O 	QUE 	CUMPRA; 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos 	 dias do ms de 	:10 	 de 

• ( 1 . 	 --- 

JUIZ O TRABALHO 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

- 

-r 	•' 	 -.'--- 	- 	- 
OF-1-5 



PODER •J1IR!O 
J..istIça do Tr&Iho 

3a REGIÃO 

la 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE : D0i\IINGOS JOSE IVARINHO 

RECLAMADO : ERA200N CONSTRUTORA E INCORPORADORA I1TDA. 

PROCESSO JCJ. nQ 	742 	,/ 81 

CE Ril DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	15.10 horas 	do 

dia 02 	do ms de 	junho 	do ano de 197_81_, a Rua 4 flQ 

L!i— iiwir1; 	 - 
CENTRO 	, nesta comarca de 

onde procedi a 	CITAÇÃO 	do 

na pessoa do Sr. NESTOR CORDEIRO DO VALIE 

DIRETOR 
	

o qual, de tudo 
- 	 cargo ou funç.o 

ficou ciente e 	RECEBEU A 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou fé. 

O Li 

CE-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

LX 
- J . C . J de 	Go 	 P ROC. N97' '. 

do ano de t9/na Aos 6 dias do 	de______________________ 

5/ 	t1 	 onde compareci, 

em cumprimento ao Y. mandado retro, pssado a favor de__________________________ 

contra tcc7rL « 
e- Z e_atp2t_ciU_- L 	par a pagamento da impor tn cia de 

Cr$ jg//1  £5 , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi penhora dos seguintes bens, tudo para grantía do 

p incipal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 

i21, 2 7- 

Wc>t— 

0000  

Total da ava1iaço: Cr$ cj/2?OtOO,O(7  
Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino. 	 / ) -voç  

OFIC L DE JUSTIÇA 

AU-l.3 



AUTO DE DEPÓSITO 

Ap6s a lavratura do Auto de Penhçra, fiz o dep6sito dos bens 

penhorados em mios do  Sr 

c-a 	 , & •J#6.467 .- 

- Nac. - 

	

Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, 	..CO.. 8 
o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o depositrio. 

G0 CCr z, 	 , 5 de 	 Li e 19 8/. 

OFICIAL E JUSTIÇA 

______ 	 /Á 

) 	 ,' DEPOSITÁRIO 
1 

CE RT 1 DÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincía da 

penhora e avaliação referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 

contra f. 

	

G 
	

de 	 de 19S/ 

OFICI DE JUSTIÇA 	 / E)CUTADO 
OBSERVAÇÃO- 

CERHDAP 

Cetifico e àqu  fé que, nesta data 

	

3 	/ 

— THFFF DF SECRFT 

~:mM- 
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PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1? JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de doira 

INTIMAÇÂO n.2.840/81 
	

Em 17 Iuno 	/ 19 81  

ASSUNTO: Vista do processo 	1 JCJ r,742/81 

Recte. - 	Ofl1fl$ZOS Jse ! i r1 nho  

Recdo. - Brsen 	 e Incorpor9do1 Tjt.la, 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de  dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 -[ 	1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -E11IJ- Contra-arrazoar o agravo de petiço 

03 -[1111111113- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -1 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -L 	1- Impugnar os embargos 	penhora ou 	execução 

06 	 1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -1 	1- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (c&pia anexa) 

08 -L 	_]- Manifestar sobre o cicu10 de 1iquidaço (c6pia anexa) 

09 -L 	111]- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 -1 	ii- Falar sobre o laudo pericial 

li -c 	]- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 -EI 	1- Falar sobre a devo1uço da notificaço 

13 -L 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 1 	I11- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 	, sob as penas da lei. 

Tomar cincia da declso de fis. 	(c&pia anexa) 

1-6 -L111- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

ii _ÍTxx1.. "1ca 1ntmd (19 Pdd- , no lia  17 de 	sto e 1981,s 12 
horas, n 	-ecr tarla da iL,  ici. ,i Averida G0jg  n. 382 -2Q and. 

Aten cl os amen te 

(/Di retor de Secretari a 
Ao IlmQ Sr. 

Frcon -Cnstrutor e Jneorçnrdora Lta. 
L. n. 51 - T ,.28 - Centro 

e 	 o 

IN-2-4 
	 ~~ 1 

(W_ ~ 
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4. JU11ÇA UO TAALMO 
jUNTA DE CONCUAÇÀ0 E JtLf3AMENTO 

J U S T 1 Ç A ) O T RA B A L H " 

EDITAL DE PRAÇA n.282./81 

Processo n  742/31 
Reclamante: 	OTtfl > OS J)Se 	rinio 

eclamaao 	?raseon_onstrutoe Trcorpo'ora Lta, 
O Doutor icraclto pena Jnor 	Juizdo Tra!ho 

Presidente da 1 2 Junta de Cancihaçao e Jugamento de Goan;ater 

na pbi ice que no dia7_/ 	 _/_, s 12 horas, n 

do desta Junta a Avenida Gotas n 382 - 2. 9  andar serao 1evads a 

pbHco pre90 de venda e arremataço a quem meis der os bens 

constantes da relaçao abaixo, devidamente conferidas 
Cuem pretender arrematar ditos bens, dcvere 

ciente de que se aplicam a especie os preceitos da ConsoHdaço 

das Leis do Trabalhcje do C&flçjo de Processo Civil, subsidiaria - 

mente, 	 / 
Go i 	 / j1flO /8]. 

Eu, 	 (Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza) 

Diretor de Secretar 	a I Junta de Conciliaçeo e Julgamento de' 

Goania, o subscrev 

-' - 

oTrabalhoPresidente 

RELAÇO DOS BENS 

"Uma rra1tina e escrever e1trica , rrca Dllvetti , mod. Tekne 3 , 
nQ461786, nova, ava11da em Cr4 3.00Y),OO(trinta mil cruzeiros), 4ue 
o be encontrase ua n. 51{_ Lojp 28 Centro - o1aa 0. 

fl (  

OF-1- 



EXEUIÇIO DE GUIA 
CER 	 nesta data, foi ex?edi- 
da, 	i into daec /. 

gu.. para recolhimento de 

custas emüumentos ret ao preunte  

processo. 

Goiânia. / 	 de 19 /- 	Z 

[XEIIC1O DE GUIA 
CERTF1C0 que nesta data, foi expedi-

da, a 	.eurento 	 - 

gula depósito da impor- 

tância de Cr I 
19 é'/- c2- 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos, 

/ 

Aos /9 	da 	 de 

\Diretor de Secretaria 	... 
JUNTOS 



o 
E-1 

H 4 

L)O 

cnu 

JUSTIÇA 60 TRABALHO "GUIA DE DEPÓSITO 	A. 	O . 	 Conta n. 

~1ã
Guia n 8t4ó/'1 

JUDICIAL 	 oio9I 00900042 	14D
GOIÂNIA - GO 	 _________

Órgo 	 V 	 Processo n.

J C. j. (~1~j L 7f 81 	
Em cheques 	TCLTDI 

CL 	D 

I
Depositante 	

CL D 	Valor do Depósito Cr$ 

Em din iro 	r T 1 

Vai à Caixa Econômica Federal depositar à ordem do Juízo 	 [ 1 T22.6*6, 2 

17.08.81 L. 16h25m 
(a) 
iscolí , c 

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Autenticao. 	4 EI? 

Diretõr da Secretaria 

o 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

DE GOIÂNIA - GOIÁS 

7v 

	

LV 
	

U D 1 C 1 A J 7  

/ 

CONTA N9 012-04-090.000 -0  
Z 	 (. 

ALVARA N 	L, 

PROCESSO N  

REC LAMANTE  

RECLAMADO 

DATA DO DEPÓSITO  

O DOUTOR 

Juiz do Trabalho - Presidente da 10 Junta de ConciIiaço e Julgamento de 

Goinia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal 

Agncia Central, Av. Gois, ng 60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre 

ni 	

parte-' 

tambm acima identificadas, pague a iportncia de C$ 	 ' 

• 

' . * e e • • e e e e * O • e O 1 O e e O 	O • O O C O O, 1 O 	1 

• •• • * C 	 * ' 	• 	• • • 	 ou a 

seu advogado, Dr. 	 . e  • • •- • •. . 

conforme procuração de fi. 	dos autos. 

CUMP R A - S E, sob as penas da lei. 

	

Go in ia, 
	 de' 
	

de l98. 

Eu,  

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 
DA 10 JCJ.DE  GOIÂNIA 

0V- 1.6 



&Ceb nesta data a guia n. 

oi vantamento de Cr$ 6 6t!J 
(rente ao presente processo. cuji 

eator dou quitação. 

de19&  

1 

JUNTAD A 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

Ç'-tcr de 

cp 



í .  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo ii, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivados Dou f 

Em ?[ de 
	

/• 

Diretor de' Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra.  

Diretor de Secretaria 

&. 4. 
Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

Ço 

Data sulra. 

uiz 	P r e s i d e n t e 

uiz do Trabadic - ia. JLJ Goiânia 
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